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REGIMENTO DO COMITE DE REMUNERAGAO E SUCESSAO DA
NEOENERGIA S.A.

CAPITULO |
NATUREZA, OBJETIVO E APROVACAO DO REGIMENTO

Artigo 1° - O Comité de Remuneracao e Sucesséo (“Comité”) da Neoenergia S.A. (“Companhia” ou
“Neoenergia”) é érgao estatutario de assessoramento permanente e interno vinculado ao Conselho
de Administracdo, com atribuicBes para informar, analisar e apresentar propostas para o Conselho
de Administracéo dentro do escopo de suas fungdes previstas neste documento.

Artigo 2° - O Regimento do Comité de Remuneragéo e Sucesséo (“Regimento”) tem como objetivo
estabelecer a forma de funcionamento, os objetivos e o0s principios de atuacdo do Comité,
observado o disposto no Estatuto Social, no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia
(“Acordo de Acionistas”), no Sistema de Governanga Corporativa da Companhia e na legislagéo
aplicavel em vigor, em especial a Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.").

Artigo 3° - O Comité tem por objetivo auxiliar o Conselho de Administragdo na supervisdo das
atividades e decisbes sobre remuneracdo e sucessao dos diretores e demais administradores do
grupo Neoenergia (“Grupo”) e suas func¢des serdo as estabelecidas neste Regimento.

Artigo 4° - Este Regimento foi elaborado considerando a normativa legal aplicavel, bem como as
recomendacdes e melhores préaticas de governanga reconhecidas e adotadas tanto no Brasil como
nos mercados internacionais.

Artigo 5° - Este Regimento e suas alteragbes devem ser e aprovados pelo Conselho de
Administracdo da Companhia, a iniciativa propria ou propostos pelo seu Presidente, pelo Presidente
do Comité ou a maioria de seus membros devendo a proposta de alteracdo acompanhar justificativa
sobre as causas e 0 alcance da alteragéo pretendida.

Artigo 6° - Este Regimento foi aprovado pelo Conselho de Administracdo da Companhia em 07 de
fevereiro de 2024 e atualizado pela ultima vez em 16 de outubro de 2025, conforme divulgado na
pagina web da Companhia.

CAPITULO I
CONFORMIDADE, INTERPRETACAO E INTEGRACAO, DO REGIMENTO

Artigo 7° - Davidas ou divergéncias na interpretacdo deste Regimento serdo resolvidas pela maioria
dos votos dos membros do proprio Comité ou, em caso de empate, pelo Conselho de Administragdo
da Companhia. A interpretacao e a solucéo de eventuais duvidas e divergéncias pelo préprio Comité
devem ser informadas ao Conselho de Administracéo.
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Artigo 8° - Na auséncia de regras especificas, as disposi¢cdes do Estatuto Social da Companhia e
do Regimento do Conselho de Administracéo referentes a operacdo do Conselho de Administracao,
desde que ndo sejam incompativeis com sua natureza e funcéo, serdo aplicaveis ao Comité. Aos
membros do Comité aplicam-se integralmente as disposicbes contidas na Lei das S.A.,
especialmente aquelas que se referem as responsabilidades, deveres, obrigacles, limites,
impedimentos e vedacdes aos administradores da Companhia.

Artigo 9° - Os membros do Comité tém a obrigacdo de conhecer e cumprir este Regimento,
adotando todas as medidas necessarias para este fim, cabendo ao Secretario do Comité fornecer-
Ihes uma copia deste instrumento, que também ficara disponivel na pagina web do Comité e na
pagina web da Neoenergia.

CAPITULO 1l
FUNCOES DO COMITE

Artigo 10 - O Comité tera as seguintes competéncias:

a) propor niveis de remuneracdo para os principais executivos (Diretores Estatutarios),
inclusive para remuneracao variavel em funcéo dos resultados obtidos;

b) propor a formulacdo e avaliacdo dos conceitos de classificacdo de desempenho dos
resultados das diretorias do grupo Neoenergia, inclusive seus Diretores Presidentes;
O Comité deve garantir que o Conselho de Administracdo esteja em condigfes de avaliar
0 cumprimento dos objetivos, critérios e métricas estabelecidos no ano anterior,
determinando a remuneracdao variavel acumulada pelos diretores executivos naquele ano.

Nesse sentido, o Comité solicitard, por meio da Secretaria do Conselho de Administracdo, do
Comité de Auditoria e do Comité de Sustentabilidade, que cada um deles, respectivamente,
confirme, tanto na fase de concepc¢do quanto na de avaliagdo, que os planos de remuneracao
variavel incluem a assuncdo de riscos adequada e estdo alinhados com a estratégia de
desenvolvimento sustentavel da Companhia. respectivamente, de acordo com as disposicdes da
Politica de Remuneragédo dos Administradores.

c) subsidiar o Conselho de Administracédo na elaboracéo da Politica de Remuneracao dos
Administradores, inclusive para a participacdo nos lucros;

d) proceder a estudos, andlises e propostas a ele requeridos pelo Conselho de
Administracdo no ambito de sua atuagéo;

e) propor politicas e estratégias gerais de recursos humanos do grupo Neoenergia;
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planejar e recomendar a¢cbes estratégicas para sucessdo dos membros da Diretoria
Executiva das companhias do grupo Neoenergia;

propor politicas de sele¢éo, avaliagdo, desenvolvimento e remunera¢do dos membros da
Diretoria Executiva das companhias do grupo Neoenergia;

Avaliar Planos de Sucessédo (Promog¢Oes e Substituicbes) das empresas do grupo
Neoenergia;

solicitar a elaboragéo de pareceres por qualquer consultor especializado ou empresa de
consultoria, quando se tratar de matéria cujo teor seja complexo ou controverso; e

avaliar e revisar periodicamente a idoneidade, competéncia e requisitos de ilibada
conduta dos conselheiros da Companhia, das empresas do Grupo, dos comités e de sua
diretoria executiva, bem como avaliar e a manutencéo destas condicdes.

CAPITULO IV
COMPOSICAO, INDICACAO E DESTITUICAO DE MEMBROS

Artigo 11 - O Comité de Remuneragdo e Sucessdo serd composto por, no minimo, 3 (trés) e até
5 (cinco) membros titulares, podendo eles serem membros do Conselho de Administragdo ou néo,
designados pelo Conselho de Administracdo, que poderao ter seus suplentes.

Paragrafo Primeiro - O Comité tera um Presidente que sera eleito pelo Conselho de Administragcédo

dentre seus membros ou ndo e que exercera as atribuicdes estabelecidas neste Regimento e outras
fixadas pelo Comité.

Paragrafo Seqgundo - O Comité elegera, dentre seus membros ou ndo, uma pessoa para atuar como

Secretério do Comité, que exercera suas atribuicbes conforme este Regimento e outras diretrizes
estabelecidas pelo Comité ou pelo Conselho de Administragéo.

Artigo 12 - O Presidente do Comité terd as seguintes atribuigdes:

VI.

convocar e presidir as reunidées do Comité;

cumprir e fazer cumprir este Regimento;

aprovar as pautas e agendas das reunides;

convidar, em nome do Comité, participantes ndo membros para as reunides do Comité, nos
termos deste Regimento;

propor normas complementares necessarias a atuagdo do Comité; e

praticar outros atos de natureza técnica ou administrativa necessarios ao exercicio de suas
funcdes.
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Paragrafo Unico - O Presidente do Comité informara ao Presidente do Conselho de Administracéo,
guando solicitado, as atividades do Comité e qualquer acao tomada ou recomendacéo feita durante
as reunides deste, antes da primeira reunidao do Conselho de Administracdo seguinte as reunibes
do Comité.

Artigo 13 - O Comité disponibilizara na pagina web do Conselho de Administracdo um Relatério
Anual de suas atividades, relativamente ao exercicio anterior, até a divulgacdo dos resultados
anuais das empresas do Grupo Neoenergia. O referido Relatério devera contemplar as reuniées
realizadas pelo Comité e os principais assuntos discutidos, destacando as recomendac0es feitas
pelo Comité ao Conselho de Administracao.

Artigo 14 - O Comité podera acessar informacdes, documentos, registros contabeis e ndo contabeis,
contratos, dentre outras informacdes e documentos necessarios para desenvolver suas atividades.

Paragrafo Unico - O Comité poderéa propor ao Conselho de Administracéo, para sua deliberagéo, a
contratacdo de servicos de consultoria de profissionais externos para o melhor desempenho de
suas funcdes. Tais profissionais deverdo submeter relatorios de suas atividades diretamente ao
Presidente do Comité. A contratacdo desses profissionais devera ser feita de acordo com as
disposicbes do Estatuto Social da Companhia, bem como dos procedimentos, politicas e/ou
instrucdes internas da Companhia.

Artigo 15 - Os membros designados para o Comité exercerdo suas funcbes no Comité (i) pelo
mesmo prazo de mandato que exercerem suas fungfes de membros do Conselho de Administragéo,
guando for o caso; ou (ii) pelo prazo de mandato definido pelo Conselho de Administragdo no ato
de sua designacdo como membro do Comité.

Paragrafo Unico - Os membros do Comité serdo considerados empossados em seus cargos nas
respectivas datas de suas designacdes pelo Conselho de Administracdo. Os membros que
constituem o Comité e que forem reeleitos como Conselheiros da Companhia irdo permanecer em
seus cargos no Comité, sem necessidade de nova elei¢ao.

Artigo 16 - Os membros do Comité serdo imediatamente destituidos de seus cargos:

a) guando, por qualquer motivo, incluindo rendncia ou destituicdo, deixarem de exercer a
funcdo de Conselheiro de Administracdo da Companhia, se for o caso; ou

b) por decisdo do Conselho de Administracao.
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CAPITULO IV
REUNIOES DO COMITE

Artigo 17 - O Comité iré se reunir quantas vezes forem necessarias, a critério do Presidente do
Comité, para cumprir seus compromissos, mas ao menos quatro (4) vezes por ano e guando
solicitado por, no minimo, metade de seus membros.

Paragrafo Primeiro - O Presidente do Conselho de Administracdo e/ou o Diretor Presidente da
Companhia poderao solicitar reunides de carater informativo com o Comité.

Paragrafo Segundo - Compete ao Presidente do Comité propor e submeter para aprovagdo, na
primeira reunido do ano em curso, calendario das reunides ordinarias do respectivo ano.

Artigo 18 - O Secretario do Comité, a pedido do Presidente, enviard convocagao da reunido por
qgualguer meio eletrbnico que permita a comprovacao da referida convocagédo - em especial por
meio da pagina web do Conselho de Administragdo, ferramenta fundamental para o exercicio eficaz
das fungbes do Conselho de Administracdo e de seus comités de assessoramento.
Alternativamente, a convocacdo e informacdes poderdo ser remetidas ao endereco de e-mail
fornecido pelo membro do Comité quando de sua designacdo como membro do Comité ou Conselho
de Administracdo, conforme o caso. A convocagdo conterd a pauta a ser discutida e estara
acompanhada dos documentos necessarios a apreciacéo dos itens pautados.

Paragrafo Unico - A convocacao devera ser fornecida com antecedéncia minima de 4 (quatro) a 2
(dois) dias Uteis, exceto se houver necessidade de reunido urgente. Sera dispensada a necessidade
de convocacao prévia se todos seus membros estiverem presentes, ou seus suplentes, e,
unanimemente, aceitarem a realizacdo da reunido e o debate dos assuntos da pauta.

Artigo 19 - Ao menos 2 (dois) membros do Comité ou seus respectivos representantes serdo
necessarios e formardo quérum para instalacdo de reunido do Comité em primeira convocagao,
guando o Comité tiver 3 (trés) membros eleitos. Na hip6tese em que o Comité tiver 4 (quatro) ou 5
(cinco) membros eleitos, ao menos 3 (trés) membros formarao o quérum para instalacao da reunido.
Em segunda convocacado, em qualquer hipétese, formardo o quérum para instalagdo ao menos 2
(dois) membros, devendo ser convocada em até mais um dia Util da reunido anterior ndo instalada.

Paragrafo Primeiro - Areunido sera presidida pelo Presidente do Comité. Na auséncia do Secretério
do Comité, o Presidente do Comité indicard um dos seus membros para ird secretariar a reuniao.

Paragrafo Sequndo - O Comité de Remuneragéo e Sucessdao, por deliberagdo do seu Presidente,
podera realizar reunifes por meio de sistemas de multiconferéncia ou quaisquer outros meios que
permitam o reconhecimento e a identificagdo dos participantes a distdncia, a permanente
comunicacgao entre os participantes, independentemente do lugar em que se encontrem, bem como
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a sua manifestacdo, em qualquer caso em tempo real, adotando-se os procedimentos que
assegurem que as conexdes se realizem mediante plena garantia de identidade dos patrticipantes,
o dever de sigilo e a protecdo do interesse social em preservar 0 acesso a informacdo que se
transmite e que se gera durante a reunido, as decis6es que nela se produzam bem como os
compromissos que se adotem, devendo os membros do Comité observar os protocolos de
seguranca e privacidade estabelecidos pela Companhia. Os membros presentes seréo
considerados participantes de uma mesma e Unica reunido, que sera considerada realizada na sede
social.

Paragrafo Terceiro - Todas as acdes tomadas pelo Comité deverdo ser adotadas pela maioria dos
votos dos membros presentes a reunido ou representados. No caso de empate, o Presidente tera
0 voto decisivo.

Paragrafo Quarto - As matérias analisadas pelo Comité, a critério do seu Presidente ou da maioria
de seus membros, poderdo ser objeto de relatorios e propostas que ndo vinculardo a deliberacéo
do Conselho de Administragéo.

Paragrafo Quinto - O Secretario do Comité reduzird cada reunido a termo, em ata prépria, a qual
devera ser, ap0s a reunido revisada e assinada pelos seus membros e disponibilizada na péagina
web do Conselho de Administracdo com pelo menos 01 (um) dia de antecedéncia da reunido do
Conselho de Administracdo. As atas poderdo ser assinadas por meio de assinatura digital.

Paragrafo Sexto - Qualquer acdo necessaria podera ser tomada, pelo Comité, sem realizacao de
reunido, caso, mediante solicitacdo do Presidente do Comité, todos os membros do Comité
consintam por escrito, por meio de carta, e-mail ou qualquer outro meio eletrénico adequado. Os
consentimentos por escrito serdo arquivados juntamente com a ata das reunides do Comité.

Paragrafo Sétimo - O membro do Comité que, efetivamente e de acordo com a lei, tenha conflito de
interesse com determinada matéria a ser apreciada pelo Comité, devera informar essa circunstancia
ao Presidente do Comité e ndo participard da parte da reunido em que a matéria estiver sendo
apreciada, mas podera ser convidado para prestar informagcées. O membro do Comité que tenha
sido reputado justificadamente em conflito de interesse pode objetar tal fato ao Presidente do
Conselho de Administracdo, que devera resolver a questao

Artigo 20 - O membro do Comité que estiver impossibilitado de comparecer a determinada reunido
do Comité devera informar ao Presidente do Comité previamente a reunido, por meio do Secretario,
0 nome de seu suplente, o qual podera representa-lo exclusivamente naquela reuniao.

Paragrafo Primeiro - Mediante solicitagdo do Presidente do Comité, os membros do Conselho de
Administracdo da Neoenergia poderéo ser convidados a participar de reunides, sem direito a voto.
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Paragrafo Segundo - O Presidente do Comité podera também solicitar, por meio do Secretario do
Comité, com cépia, a seu critério, ao Presidente do Conselho de Administracdo e ao Diretor-
Presidente da Companhia, o comparecimento de qualquer diretor, gerente ou funcionario da
Companhia, bem como qualquer membro integrante dos conselhos de administracdo de sociedades
nas quais a Companhia tenha participacdo, cuja indicacéo tenha sido proposta pela Companhia,
desde que nao haja impedimentos legais para tal.

Paragrafo Terceiro - As pessoas que nao sejam membros do Comité ndo podem assistir as partes
da reunido em que sejam tratados aspectos que ndo sejam do ambito das suas competéncias ou
funcbes, salvo em casos especificos sob justificativa que devera constar da respectiva ata da
reuniao.
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